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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP. 15890·000 • FONE: (0172) BEl-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

L:BI ÕBRO 1.812, Dl!J 20 D:! JUI.HO 1>:I 1e993 

--------------------·-···----------------
Av.tol'lu a abenura 48 ondito eapeoial • a, ov.vu prort4ênoiaa • 

SBA. J!ABI D!Z VBNtONA IIAZZI, Pnteita lhan1oipal 4e Uohoa, 
Eatado de São Palo, uean4o 4e eu.a• atl'ibv.ic;õ•• legai•, 

!'aa aabe:r que a Câaa:ra llwlioipal apl'O'YOU e ou aanoiono • -
p:roml.so a eeguinte Leia 

A:rtiBo 1a. - Pioa o Poder Bxecra.tivo autol'1ea4o a abl'l:r na 
Oonta4ol'1a Munioipal., wa on41to eepeoial 4e 0Btl00.000.000,oo -
( tre .. n11oe milhÕ•• 4• oruaeiroe), 4eetina4oa a refol'lla ao pr'dio­
da L.».A., oontorae ol~e1f1oac;ão ~oional p:ro1:reaátioa abaixoa 

02 • Bxeou!iyo 
02-06 - Habitaoílo, U:rbanlpo 

10.58.32).128 • Reforma e Adequa9ão 4o Pr'dio 4a L»A 
4110 - Obru e Inetala;õ•• ••••••••••• OBtl00.000.000,00 

Artigo 21, - O valor do preeante or6dito eerá ooberto ooa 
a anula9ão pa:roial da ••pinte dota,;ão 01"9a111ent&riac 

ºª - Egeoutiyo 
,,. 02-05 - Eduoaqão • Çq.ltun 

08.42,188.109 - Aquieic;io 4e Equipanentoe • M6veie Eeoolaree 
4120 • F.quipamdlo e Mat·ertal Pe:manenteOBl)00.000,000,oo 

Ariiao 311. - Eeta Lei entrará em visor na data de na pi­

blioa9ão, revogadao as diapoaic;õea em oontrário. 
Pratei tlira Municipal de tJchoa, aos 20 diae do aia c!e ~ 

do ano de 1.993. 

~BA MAZZI 
MUNIOIPAl, 

Besietrada nesta Secretaria n,0-li'mt-t1i.....Iie • ••p14a 
publicada por afizaoão no 
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